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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

 

ATO Nº 14/GCGJT, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

 

 

Estabelece as diretrizes para a 

implantação do Sistema de 

Gerenciamento de Informações 

Administrativas e Judiciárias da 

Justiça do Trabalho – e-Gestão, com 

adequação ao âmbito de atuação da 

Corregedoria-Geral da Justiça do 

Trabalho. 

 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 6º, V, do Regimento Interno da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, 

 

Considerando a aprovação das conclusões do diagnóstico elaborado 

pelo Comitê Gestor Nacional do Sistema e-Gestão, com vistas a delimitar o grau de 

detalhamento dos dados fornecidos pelos Tribunais Regionais do Trabalho, 

adequando-os ao âmbito de atuação da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 

 

Considerando a necessidade de alteração dos prazos para 

implantação do Sistema e-Gestão nos Tribunais Regionais do Trabalho com as 

adaptações necessárias à adequação às novas Tabelas de Movimentos e 

Complementos da Justiça do Trabalho, apreciadas pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

 

Considerando o disposto nos Atos GCJT nos 06/2011,07/2011 e 

08/2011, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica estabelecido que o Sistema de Gerenciamento de 

Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho – e-Gestão será 

implementado prioritariamente no segundo grau em quatro etapas específicas: 

I - 1ª etapa - trata dos 19 itens relacionados a Recebimento, 

Autuação, Ministério Público do Trabalho e Distribuição; 

II - 2ª etapa - trata dos 64 itens relacionados a Relator, Revisor, 

Pauta, Sessões de Julgamento, Processos Solucionados, Processos Pendentes de 

Julgamento e Decisões Proferidas; 

III - 3ª Etapa - trata dos 55 itens relacionados à Lavratura e 
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Publicação de Acórdãos, Baixa de Processos, Controle de Prazos, Precatórios e 

Requisições de Pequeno valor; e 

IV - 4ª etapa - trata dos 132 itens relacionados a Presidência, 

Corregedoria Regional, Recursos de Competência Hierarquicamente Superior, 

Classificação de Casos Novos, Pessoal e Arrecadação. 

 

Parágrafo único. A especificação dos itens a serem implementados 

encontra-se relacionada no Anexo I do presente ato. 

 

Art. 2º As datas para conclusão da remessa dos itens de cada etapa 

obedecerão ao seguinte cronograma: 

I – 1ª etapa até 15/08/2011; 

II – 2ª etapa até 19/09/2011; 

III - 3ª etapa até 24/10/2011; e 

IV – 4ª etapa até 21/11/2011. 

 

Art. 3º O módulo e-Correição, a ser utilizado nas atividades 

correicionais, constituir-se-á nas três primeiras etapas elencadas no art. 1º deste 

Ato. 

 

Art. 4º A substituição do Boletim Estatístico de segundo grau pelas 

informações do Sistema e-Gestão será realizada mediante solicitação encaminhada 

ao endereço eletrônico egestão@ tst.jus.br, após aprovação do conjunto de dados 

pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com base em parecer elaborado 

pelo Comitê de que trata o art. 1º do Ato GCGJT nº 06/2011. 

 

Art. 5º A implantação do Sistema e-Gestão de 1º grau seguirá 

cronograma a ser definido pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e Manual 

de Orientações referente ao primeiro grau de jurisdição atualizado de acordo com 

as novas Tabelas Processuais Unificadas da Justiça do Trabalho. 

 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho, sem 

comprometimento do cronograma estabelecido no art. 2º, poderão solicitar a 

substituição do Boletim Estatístico de primeiro grau pelas informações do e-Gestão, 

ainda que obtidas com as regras atualmente previstas para coleta de dados e desde 

que atendidas as mesmas condições estabelecidas no art. 4º. 

 

Art. 6º Exortar os Excelentíssimos Presidentes dos Tribunais 

Regionais do Trabalho que promovam a mobilização de servidores capacitados para 

atender aos objetivos deste Ato, encarecendo às Suas Excelências que, para tanto, 

adiram, com empenho, às iniciativas da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 

– empenho para o qual, desde já, o Corregedor-Geral antecipa os seus mais 

sinceros agradecimentos. 

 

Art. 7º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de junho de 2011. 

 

 

Ministro ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 
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ANEXOS 
 
ANEXO I DO ATO.DIPPP.CIF.SEGPES.GDGSET.GP.Nº 14/2011 

TABELA DE SUBSÍDIO DE MAGISTRADOS 
LEI Nº 12.041/2009 

 
CARGO VALOR (R$) 

Ministro do TST 25.386,97 
 
 
 
 
ANEXO II DO ATO.DIPPP.CIF.SEGPES.GDGSET.GP.N.º 14 /2011 

RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO 
LEI Nº 11.416/2006 (ANEXOS VI e VII) 

 
 

CARGO VALOR INTEGRAL (R$) OPÇÃO PELO CARGO EFETIVO (R$) 
CJ – 04 11.686,76                7.596,39 
CJ – 03     10.352,52                6.729,14 
CJ – 02      9.106,74      5.919,38 
CJ – 01      7.945,86      5.164,81 

 
 
 
 

RETRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS 
LEI Nº 11.416/2006 (ANEXOS IV e VIII) 

 
 

CARGO VALOR INTEGRAL (R$) OPÇÃO PELO CARGO EFETIVO (R$) 
FC – 06 4.726,70      3.072,36 
FC – 05 3.434,43      2.232,38 
FC – 04 2.984,45      1.939,89 
FC – 03 2.121,65      1.379,07 
FC – 02 1.823,15      1.185,05 
FC – 01 1.567,95      1.019,17 
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ANEXO III DO ATO.DIPPP.CIF.SEGPES.GDGSET.GP.N.º 14/2011 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS 

LEI Nº 11.416/2006 (ANEXO IX) 
 

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO (R$) GAJ (R$) TOTAL (R$) 

Analista 
Judiciário 

C 

15 6.957,41 3.478,71 10.436,12 
14 6.754,77 3.377,39 10.132,16 
13 6.558,03 3.279,02 9.837,05 
12 6.367,02 3.183,51 9.550,53 
11 6.181,57 3.090,79 9.272,36 

B 

10 5.848,22 2.924,11 8.772,33 
9 5.677,88 2.838,94 8.516,82 
8 5.512,51 2.756,26 8.268,77 
7 5.351,95 2.675,98 8.027,93 
6 5.196,07 2.598,04 7.794,11 

A 

5 4.915,86 2.457,93 7.373,79 
4 4.772,68 2.386,34 7.159,02 
3 4.633,67 2.316,84 6.950,51 
2 4.498,71 2.249,36 6.748,07 
1 4.367,68 2.183,84 6.551,52 

Técnico 
Judiciário 

C 

15 4.240,47 2.120,24 6.360,71 
14 4.116,96 2.058,48 6.175,44 
13 3.997,05 1.998,53 5.995,58 
12 3.880,63 1.940,32 5.820,95 
11 3.767,60 1.883,80 5.651,40 

B 

10 3.564,43 1.782,22 5.346,65 
9 3.460,61 1.730,31 5.190,92 
8 3.359,82 1.679,91 5.039,73 
7 3.261,96 1.630,98 4.892,94 
6 3.166,95 1.583,48 4.750,43 

A 

5 2.996,17 1.498,09 4.494,26 
4 2.908,90 1.454,45 4.363,35 
3 2.824,17 1.412,09 4.236,26 
2 2.741,92 1.370,96 4.112,88 
1 2.662,06 1.331,03 3.993,09 

Auxiliar 
Judiciário 

C 

15 2.511,37 1.255,69 3.767,06 
14 2.403,23 1.201,62 3.604,85 
13 2.299,74 1.149,87 3.449,61 
12 2.200,71 1.100,36 3.301,07 
11 2.105,94 1.052,97 3.158,91 

B 

10 1.992,37 996,19 2.988,56 
9 1.906,58 953,29 2.859,87 
8 1.824,48 912,24 2.736,72 
7 1.745,91 872,96 2.618,87 
6 1.670,73 835,37 2.506,10 

A 

5 1.580,63 790,32 2.370,95 
4 1.512,57 756,29 2.268,86 
3 1.447,43 723,72 2.171,15 
2 1.385,10 692,55 2.077,65 
1 1.325,46 662,73 1.988,19 

 
Brasília, 21/1/2011. 




